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PORTARIA Nº 5.571, DE 08 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a retificação do valor da aposentadoria
concedida pela Portaria nº 3.526/2016, à servidora
pública municipal Lucilda Agostinho Trigulo Finotti e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, CONSIDERANDO Processo Administrativo
nº 25/2016 - FUPREMU, bem como requerimento da parte interessada, protocolizado na sede
do Paço Municipal às 16:46 horas do dia 27 de outubro de 2023, sob nº 2495/2023, e, ainda,
despacho fundamentado do prefeito municipal, datado de 03 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o valor da aposentadoria concedida pela Portaria nº
3.526/2016 à servidora Lucilda Agostinho Trigulo Finotti, RG: 9.484.718, CPF: 928.352.798-49 e
PIS/PASEP: 101.07356.88/8, aposentada no cargo de Professor de Educação Básica I, nos
termos definidos nos autos do Processo Administrativo nº 25/2016.

Parágrafo Único. O valor retificado e mencionado no caput deste artigo visa
atender a Lei Federal nº 11.738/2008, correspondente a R$ 2.021,70 (dois mil e vinte e um
reais e setenta centavos), atualizado nos mesmos percentuais concedidos, a título de revisão
geral anual, aos servidores em atividade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade à data do protocolo do requerimento administrativo, revogadas
as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de abril de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 09 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 09 de abril de 2024 Ano IX | Edição nº 1887A Página 3 de 9

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

145

145

PORTARIA Nº 5.572, DE 08 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a retificação do valor da aposentadoria
concedida pela Portaria nº 3.016/2015, à servidora
pública municipal Cinira Lucas de Melo Abreu e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e CONSIDERANDO Processo Administrativo
nº 03/2015 - FUPREMU, bem como requerimento da parte interessada, protocolizado na sede
do Paço Municipal às 10:03 horas do dia 08 de dezembro de 2023, sob nº 2826/2023 e, ainda,
despacho fundamentado do prefeito municipal, datado de 03 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o valor da aposentadoria concedida pela Portaria nº
3.016/2015 à servidora Cinira Lucas de Melo Abreu, RG: 4.793.993, CPF: 253.431.798-94 e
PIS/PASEP: 180.77904.51/9, aposentada no cargo de Professor de Educação Básica I, nos
termos definidos nos autos do Processo Administrativo nº 03/2015.

Parágrafo Único. O valor retificado e mencionado no caput deste artigo visa
atender a Lei Federal nº 11.738/2008, correspondente a R$ 3.191,12 (três mil cento e noventa
e um reais e doze centavos), atualizado nos mesmos percentuais concedidos, a título de
revisão geral anual, aos servidores em atividade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade à data do protocolo do requerimento administrativo, revogadas
as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de abril de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 08 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.573, DE 08 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação para o exercício do cargo de
Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Eventos.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 60
da Lei Municipal nº 2.268, de 17 de junho de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 08 de abril de 2024, o Sr. FERNANDO QUIAROTI
MARANINI, portador do RG nº 42.015.721-9 e do CPF nº 341.925.758-92, para o exercício do
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E EVENTOS, devendo perceber o
subsídio constante da Lei Municipal nº 2.324, de 17 de agosto de 2020, atualizado de acordo
com os índices de revisão geral anual concedidos ao funcionalismo municipal.

Art. 2º As atribuições do cargo mencionado no art. 1º são aquelas constantes do
art. 52, c/c o art. 61, ambos da Lei Municipal nº 2.268, de 17 de junho de 2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade ao dia 08 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de abril de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 09 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.574, DE 08 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação para o exercício do cargo em
comissão de Assessor de Planejamento e Gestão.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 01 de abril de 2024, a servidora pública municipal
SANDRA CRISTINA TURATI, portadora do RG nº 23575834-2 e do CPF nº 184.496.298-96,
detentora do cargo efetivo de Encarregado de Licitações e Contratos, para o exercício do cargo
em comissão de ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, devendo perceber a remuneração
constante da Referência VII, do Anexo II da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011,
alterado pelo Anexo II da Lei Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024.

Art. 2º As atribuições do cargo em comissão mencionado no art. 1º são aquelas
constantes do Anexo VII da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pelo
Anexo IV da Lei Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade ao dia 01 de abriol de 2024, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 09 de abril de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 09 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.575, DE 08 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre conversão de férias em abono pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 95 e 97 da Lei
Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim
Gentil), e CONSIDERANDO:

I - requerimento do servidor atingido por esta portaria, devidamente deferido
pelo Prefeito Municipal, sendo em seguida remetido ao Departamento de Recursos Humanos
para expedição de portaria;

II - que, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor podem ser
suspensas pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo
interesse da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com
anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de 30 (trinta) dias de
férias vencidas e não gozadas, referentes ao período aquisitivo de 14/01/2020 a 13/01/2021,
ao servidor público municipal ANTONIO FLÁVIO DOS SANTOS, RG nº 24.302.679-1 e CPF nº
196.799.638-80, detentor do cargo efetivo de Programador, tendo em vista a impossibilidade
ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados pelo mesmo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de abril de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 09 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.576, DE 08 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Monitor de Esportes
e Lazer - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da
Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de MONITOR DE ESPORTES E
LAZER - NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela
Lei Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a) classificado(a) no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 e regularmente convocado, a saber:

NOME: EVANDRO DOS SANTOS RIBEIRO
RG: 24.777.233-1
CLASSIFICAÇÃO: 3º
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: 20/A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE
03/10/2011, ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
2.573, DE 24/01/2024).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de abril de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 09 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.577, DE 08 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Motorista - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da
Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de MOTORISTA - NÍVEL I
(Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei Municipal nº
2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº
01/2022 e regularmente convocado, a saber:

NOME: NATAL LUCAS BERGAMIN DOURADO
RG: 40.120.471-6
CLASSIFICAÇÃO: 32º
JORNADA DE TRABALHO: 44 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: 26/A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE
03/10/2011, ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
2.573, DE 24/01/2024).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de abril de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 09 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.578, DE 08 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da
Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE - NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado
pela Lei Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a) classificado(a) no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: ALEXANDRE PESTANA FLORES
RG: 20.978.120-8
CLASSIFICAÇÃO: 11º
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PISO (LEI MUNICIPAL Nº 2.461, DE 19 DE MAIO DE
2022).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 08 de abril de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 09 de abril de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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